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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves,30 de novembro de 1959 

0f/453/59 

Senhor Presidente, 

Temos a satisfaço de acusar o recebimento do oficio ng27/59, 

desse Poder Legislativo em cujo final consta um projeto aprovado por 

essa Camara e que concede uma subvenção de e0.000,00 a Escola. Sa-

grada Familia de Monte Belo. 

Após avalizarmos o referido projeto, resolvemos veta-lo 

integralmente devolvendo-o a essa Camara para a devida apreciaçao 

do veto aposto. 

Justificando o veto: 

I-0 precedente perigoso com que o projeto em apreço , sf 

aprovado poderia abrir, uma vez que as demais esolas cOngenetes, 

poderiam se aproveitar da oportánidade para -bambem em identicas 

condições exigirem o mesmo, o que seria um verdadeiro descalabro 

as finanças municipais; 
II- O poder municipal Á subvenciona essa escola , através 

de bolsas de estudo; 

III- O aspecto inconstitucional do projeto. O Poder Legisla-

tivo aprovou uma despesa, com indicaçao da verba e verdade, porem, 

sem a devida cobertura financeira. A simples indicaçao da verba, 

não e suficiente para a legalidade da despesa aprovada, necessar:a- 

mente deve haverlo recurso financeiro para sua cobertura. 

Sao estas Sr.Presidente as ponderações que nos levaram a 

apor o veto em tela,ao projeto em pauta, por nos parecer esta a-

titude a mais sã e prudente, muito embora reconhecendo a beneme-

rencia da Escola agrada Famil de Mon e Belo, por quem sempre 

tivemos a melhor das consideraes. 

Renovamos na oportuni 

consideração. 

A 
Sua Senhoria 
O Senhor Anacleto 4dorindo 
DD.Presidente da Camara de 
NESTA CIDADE 

enc2 	lavz.Prefeito 

Tedesco 
Vereadores 

protestos de estima e alta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de lei 

de 6 de Novembro de 1959. 

CONCEDE UM A SUBVENÇ:0 DE WU0.000,00 (VINTE  

=, CRUZEIROS) À ESCOLA SAGRàDA Fà=IA COM 
0 	A 

SEDE EM =TE BELO, NESTE UTUICIPIO. 

Jose Mário Monaco, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço Saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12  	- Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder a subven- 
ção de CrZ20.000,00 (vinte nil cruzeiros) a Escola Sagrada 

Família, com sede na Vila de Monte Belo, neste Município, 
destinada ao desenvolvimento das atividades educacionais e 

ao melhoramento das instalaçges do referido estabelecimen-

to de usino. 

Art.22  - 	A subvenção de que trata o artigo anterior será paga duran- 

te
0  

o exercício fiscal do ano proxino (1960) e terá a duração 
de um ano e correra a conta e dotaçac prcpria a ser incluída 

no orçamento, sob a rubrica "CW7TRIMIÇÕES E AUXfLIOS", eC - 

digo 3.98.4.- 

Art. 2 	- Esta lei entrara em vigor a partir de 12  de Janeiro de 1960, 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 6 de Novembro de 1959. 

Jose Mario Monaco 

Prefeito Municipal 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

